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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, 

para fins de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do 

próprio paciente, presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE: 

_______________________________________________________________

__. 

 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/____/______, por volta das 

_____ horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. 

 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE 

FORMA? 

_________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

_______________________________________. 

 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERAM SEQÜELAS PERMANENTES? 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 

PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):____________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

____________________________________________________. 
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4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

_________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

_______________________________________. 

 

5) Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, MÉDIO, 

OU, GRAVE? 

_________________________________________________________

_________________________________________________________

__________________________. 

 

 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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SUBSTABELECIMENTO  
 
 
 
 
 
 

 
  EU, JERONIMO AZEVEDO BOLÃO NETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos 
advogados do Brasil, do Estado do Rio Grande do Norte com a numeração 12.096, substabeleço 

sem reserva de poderes a mim outorgados a representação processual de IRANILSON DIAS DA 
SILVA, o Bel IGOR HUDSON MELO DE MACEDO, brasileiro. casado, advogado. inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil, do Estado do Rio Grande do Norte com a numeração 4.784 e RAPHAELLA 
DAYANNA CORTEZ CABRAL, brasileira, solteira, advogada, Inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil 

do Estado do Rio Grande do Norte, com numeração 11.818, dando por tudo por firme e valioso, 
especialmente para patrocinar a defesa do outorgante, podendo praticar todos os atos 
estabelecidos no instrumento procuratório, para os fins necessários. 
 
 
 
 

Mossoró-RN 17 ' e Maio de 2017 

 
1eoni «o Az ve 

Num. 14511044 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL - 19/12/2017 10:46:45
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17121910361332300000013723785
Número do documento: 17121910361332300000013723785



 

Num. 14511316 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL - 19/12/2017 10:46:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17121910424118200000013724048
Número do documento: 17121910424118200000013724048



 

Num. 14511325 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL - 19/12/2017 10:46:47
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17121910425054500000013724057
Número do documento: 17121910425054500000013724057



 

Num. 14511334 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL - 19/12/2017 10:46:47
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17121910430019200000013724065
Número do documento: 17121910430019200000013724065



 

Num. 14511344 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL - 19/12/2017 10:46:48
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17121910430990600000013724074
Número do documento: 17121910430990600000013724074



 

Num. 14511355 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL - 19/12/2017 10:46:50
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17121910432176800000013724085
Número do documento: 17121910432176800000013724085



 

Num. 14511367 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL - 19/12/2017 10:46:50
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17121910433560200000013724097
Número do documento: 17121910433560200000013724097



 

Num. 14511374 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL - 19/12/2017 10:46:51
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17121910434862600000013724104
Número do documento: 17121910434862600000013724104



 

Num. 14511397 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL - 19/12/2017 10:46:52
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17121910441861400000013724127
Número do documento: 17121910441861400000013724127



 

Num. 14511415 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL - 19/12/2017 10:46:53
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17121910443579200000013724143
Número do documento: 17121910443579200000013724143



 

Num. 14511433 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL - 19/12/2017 10:46:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17121910450293000000013724159
Número do documento: 17121910450293000000013724159



 

Num. 14511444 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL - 19/12/2017 10:46:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17121910451938600000013724168
Número do documento: 17121910451938600000013724168



 

Num. 14511469 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL - 19/12/2017 10:46:55
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17121910455123700000013724190
Número do documento: 17121910455123700000013724190



 

Num. 14511480 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL - 19/12/2017 10:46:56
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17121910460154300000013724201
Número do documento: 17121910460154300000013724201



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

0823374-95.2017.8.20.5106

AUTOR: IRANILSON DIAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

A Resolução nº 29/2017-TJRN, de 09 de agosto de 2017,  em seu art. 2º, inciso I, alterou a competência da 6ª Vara Cível da
Comarca de Mossoró, para, privativamente, processar e julgar feitos relacionados ao Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT).

Isto posto, remetam-se estes autos ao Juízo da Sexta Vara Cível desta Comarca, com as cautelas legais e a necessária baixa
na distribuição.

C u m p r a - s e .

 

Mossoró/RN, 10 de janeiro de 2018

Flávio César Barbalho de Mello

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente, na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito]

PROCESSO Nº 0823374-95.2017.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99,
§ 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em
que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da
inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente
resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial,
devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham
sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda
não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da
referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC
DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

Mossoró/RN, 22 de maio de 2018.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

CITAÇÃO

 : 0823374-95.2017.8.20.5106Processo nº

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

IRANILSON DIAS DA SILVAParte Autora:

Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Ao (À): Srº(Srª):

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 ANDAR, CENTRO, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

       DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE Juiz(a)De ordem do Exmo(a). Sr(a)   ,  J e Direito dauiz(a) d 6ª Vara Cível da
Comarca de Mossoró, nos autos nº 0823374-95.2017.8.20.5106, em que IRANILSON DIAS DA SILVA, move em desfavor de
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., na forma da lei e  em conformidade com o despacho
judicial, proferido nos autos do processo acima identificado, fica Vossa Senhoria CITADA para oferecer resposta (pelo portal abaixo
descrito e por advogado) ao pedido contido na referida ação, bem como informar se há possibilidade de acordo, tudo no prazo legal de
15 (quinze) dias, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.  

 Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte ré, como verdadeiros, os fatos articulados            ADVERTÊNCIA:
pela parte autora.

           

Mossoró/RN, 30 de agosto de 2018
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Assinado digitalmente (Lei nº 11.419/06)

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Auxiliar Técnica

 

Visualização das peças do respectivo processo se dará através das chaves de acesso descritos na tabela abaixo, acessando-as através do sítio do Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Norte, no endereço www.tjrn.jus.br   ( link PJE / Autenticidade de documentos / Consultar nº do documento ) ou

https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
PETIÇÃO - IRANILSON DIAS DA SILVA Petição Inicial 17121910352364100000013723740
Iranilson Dias da Silva (Lindon).23 Procuração 17121910354885200000013723762
negativa Outros documentos 17121910355986000000013723771
Substalecimentos Substabelecimento 17121910361332300000013723785
Iranilson Dias da Silva (Lindon).1 Outros documentos 17121910424118200000013724048
Iranilson Dias da Silva (Lindon).2 Outros documentos 17121910425054500000013724057
Iranilson Dias da Silva (Lindon).4 Outros documentos 17121910430019200000013724065
Iranilson Dias da Silva (Lindon).5 Outros documentos 17121910430990600000013724074
Iranilson Dias da Silva (Lindon).7 Outros documentos 17121910432176800000013724085
Iranilson Dias da Silva (Lindon).8 Outros documentos 17121910433560200000013724097
Iranilson Dias da Silva (Lindon).9 Outros documentos 17121910434862600000013724104
Iranilson Dias da Silva (Lindon).10 Outros documentos 17121910441861400000013724127
Iranilson Dias da Silva (Lindon).11 Outros documentos 17121910443579200000013724143
Iranilson Dias da Silva (Lindon).12 Outros documentos 17121910450293000000013724159
Iranilson Dias da Silva (Lindon).14 Outros documentos 17121910451938600000013724168
Iranilson Dias da Silva (Lindon).15 Outros documentos 17121910455123700000013724190
Iranilson Dias da Silva (Lindon).25 Outros documentos 17121910460154300000013724201
Despacho Despacho 18011614233158200000016464638
Despacho Despacho 18052309122328100000021174918
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

CERTIDÃO

(Com base no art. 6º da Portaria Conjunta nº 016-TJ, de 23 de março de 2018)

          CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a Citação de ID31240589 foi disponibilizado no DJE nº 3080940, de 30/08/2018 e
conforme resolução nº 034/2007-TJRN, de 18 de outubro de 2007,PUBLICADO no dia 31/08/2018, no DJE.

            O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 31 de agosto de 2018

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

 

Auxiliar Técnica
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito]

Processo nº: 0823374-95.2017.8.20.5106

AUTOR: IRANILSON DIAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Decisão

 

Em certidão retro, foi certificada a citação da parte demandada por meio do DJE, em razão disto,

passo às seguintes considerações.

O Tribunal de Justiça do RN, editou a portaria conjunta nº 16/TJ, de 23 de março de 2018a qual

instituiu o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado, para fins de citação e intimação eletrônica nos

processos que tramitam no Sistema Judicial Eletrônico – Pje no âmbito do Poder Judiciário do Estado.

O §1º do artigo 1 da Portaria assim dispõe:

“Com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, é obrigatório que as empresas

públicas e privadas, a União, o Estado do Rio Grande do Norte, seus municípios, as entidades da

administração indireta, o Ministério público, a Defensoria Pública e Advocacia Pública, efetuem seu

cadastro no SISCAD-PJ, caso ainda não tenham órgãos de representação cadastrados no sistema PJs(1ºe 2º

graus), no prazo de 60(sessenta) dias, para efeito de recebimento de citações e intimações eletronicamente,

conforme o disposto nos artigos 246,§§1º e 2º do artigo 270, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
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 as filiais podem ser cadastradas pela empresa ou O §2º prevê que entidade matriz.

Com base nesta portaria, a secretaria unificada desta comarca passou a proceder a citação via Diário

da Justiça Eletrônica por volta do dia 13 de agosto de 2018.

Contudo, a empresa demandada SEGURADORA LÍDER, não se encontra cadastrada nos termos da

portaria, desta feita, não pode ser portanto penalizada com a decretação da revelia em razão de possível

nulidade de citação. Em razão desta situação, foi determinada a expedição de ofício à demandada para

providenciar o seu cadastro, bem como encaminhada listagem dos processos onde houveram citações

eletrônicas, para que seus causídicos se habilitassem e apresentassem resposta.

Considerando que o ofício enviado foi recebido pela seguradora no dia 08 de novembro de 2018,

como comprovado mediante acompanhamento deste gabinete, determino o seguinte:

1) a devolução do processo para secretaria para aguardar o decurso do prazo de vinte dias para as

devidas habilitações e cadastro no PJE.

2) em seguida, a intimação via Diário de Justiça Eletrônica, da empresa demandada, para querendo

apresentarem contestação no prazo legal.

3) No caso dos processos em que tenham havido já a habilitação e apresentação de resposta,

desconsiderar os itens 1) e 2) e fazer a conclusão dos autos.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

 

Mossoró, 22 de novembro de 2018.

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

 0823374-95.2017.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 IRANILSON DIAS DA SILVAParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

 

CERTIDÃO
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            Certifico que decorreu o prazo de 20 (vinte) dias sem que a parte ré tenha se habilitado nos autos do
presente feito (conforme Decisão de ID  ), devendo, assim, proceder a intimação via Diário de Justiça34894986
Eletrônica- DJE.

                 O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 01 de março de 2019

ÂNGELA MARIA SOARES DA COSTA

Chefe de Secretaria
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            PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN

 

 

PROCESSO N 0823374-95.2017.8.20.5106

 

 

CERTIDÃO

         

 

CERTIFICO que a decisão retro foi disponibilizado no DJE nº  03257925, de 14/03/2019 e, conforme resolução nº
034/2007-TJRN, PUBLICADO no dia 15/03/2019.

      

 

MICHELY SYONARA LIMA FERNANDES

Auxiliar Técnico(a)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

: 0823374-95.2017.8.20.5106Processo nº

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Parte Autora: IRANILSON DIAS DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:  

CERTIDÃO

 

            CERTIFICO que decorreu o prazo do item 2 da Decisão de ID 34894986, sem que a parte demandada tenha apresentado
contestação.

                   O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 2 de maio de 2019

MICHEL VICTOR DAMASCENO RIBEIRO

Aux. Técnico
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CONCLUSÃO

 

            Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito.

 

Mossoró/RN, 2 de maio de 2019

MICHEL VICTOR DAMASCENO RIBEIRO

 Aux. Técnico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito]

Processo nº: 0823374-95.2017.8.20.5106

AUTOR: IRANILSON DIAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

Tendo em vista a ausência de contestação da parte ré, observando a Portaria Conjunta nº 16/TJ,
vigente desde o dia 23 de março de 2018, decreto a revelia em relação a esta.

No entanto, considera-se imprescindível a realização da perícia nas ações de cobrança de Seguro
DPVAT para o aferimento do grau de repercussão da lesão advinda do sinistro e, consequentemente, para que
se possa quantificá-la, a fim de chegar-se ao valor devido ao(a) autor(a) pela seguradora.

O Convênio de Cooperação Institucional celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande do Norte e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, em sua cláusula primeira
consta expressamente:

1.1. A realização das perícias judiciais poderá ser
indicada pelos Magistrados em quaisquer ações que
envolvam o seguro DPVAT, independente de qual
seja entidade/seguradora demandada;

1.2. O magistrado indicará perito de sua confiança,
ficando facultada as partes a indicação de assistentes
técnicos para acompanhamento das avaliações
médicas;

1.3. As perícias realizadas serão pagas pela
SEGURADORA LÍDER a um valor fixo de
R$200,00 (duzentos reais), independente de seu
resultado (constatação ou não de invalidez
permanente da vítima periciada).
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A parte autora requereu a realização de perícia médica na petição inicial.

Destarte, defiro a perícia requerida.

Determino o encaminhamento dos presentes autos ao CEJUSC, através do fluxo "PJE CEJUSC
DPVAT - PERÍCIA", para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão,
bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente,
desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos os autos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 13 de maio de 2019.

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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ciente. aguardando marcação de pericia
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

Origem: 6ª Vara Cível

"Quem concilia sempre sai ganhando!"

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil,  o presente feito na pauta doINCLUO
Mutirão DPVAT de Perícias.

Para tanto,  à parte autora, para comparecer ao referido , que se realizará  INTIMO MUTIRÃO no dia 22.08
   , no 4° Andar do Fórum Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das.2019 das 8h00 às 11h00min

Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de documento pessoal(Identidade e CPF) e exames médicos
complementares.

Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez)
dias, sob pena de extinção do processo.

INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e ora acima designado.PERÍCIA
Aludida intimação será realizada através de edital de intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico,
contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, informar nos autos, o ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte
contendo: nome da rua, número, bairro e CEP.

Mossoró, 17 de junho de 2019

Ana Joelma do Amaral

Auxiliar/Técnico/Chefe de Secretaria

CEJUSC/OESTE
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André Marcos Queiroz

Auxiliar Técnico/Chefe de Secretaria em Substituição

CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

"Quem concilia sempre sai ganhando!"

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA DPVAT

PROCESSO: 0823374-95.2017.8.20.5106

DEMANDANTE: IRANILSON DIAS DA SILVA

DEMANDADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  De Ordem do Doutor Breno Valério Fausto de Medeiros, Juiz de Direito e Coordenador do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos

da Região Oeste, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

M A N D Oa qualquer Oficial de Justiça deste Juízo, a quem for este apresentado, indo devidamente assinado, expedido nos autos em

      epígrafe, que, em seu cumprimento, proceda à INTIMAÇÃOda parte abaixo descrita, para participar do MUTIRÃO DE PERÍCIASDPVAT, marcadopara o dia 22de

   Agostode 2019, das 08h às 11h, a ser realizada nas salas das audiências do CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE –

   CEJUSC/OESTE, situada no Fórum Dr. Silveira Martins, na Alameda das Carnaubeiras, 355 – 4° Andar - Presidente Costa e Silva - CEP: 59625-410, Mossoró/RN,

CIENTIFICANDO-O de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo.

ENDEREÇO PARA INTIMAÇÃO:

Nome: IRANILSON DIAS DA SILVA

Endereço: rua senador J. candido, 165, conjunto redenção abolição, MOSSORÓ - RN - CEP: 59600-000

 CUMPRA-SE, na forma da lei e sob suas penas. Eu, Ana Joelma do Amaral, Chefe de Secretaria,conferi e subscrevo.

Mossoró/RN, 17 de junho de 2019

Ana Joelma do Amaral

Chefe de Secretaria - CEJUSC/OESTE
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Ciente sobre o mutirão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

                                                                                                                                                                                             

CERTIDÃO

 

 

 

               Certifico e dou fé que, dirigi-me a rua: Senador Cândido
Ferraz, 165, Redenção 1, e ali sendo, intimei Iranilson Dias da Silva, o
qual exarou sua nota de ciente e aceitou a cópia que lhe ofereci.

 

               Mossoró - Rn, 05/07/2019

 

 

               Mário Hélio Vasconcellos da Mota

                     oficial de justiça
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Laudo Pericial.
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AVALIAÇÃO MÉDICA
PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE

[Art. 31º da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974]

Informações da Vítima
Nome completo: Iranilson Dias da Silva
CPF: 067.723.224-10
Endereço completo: R Senador J C Ferraz, 177, RedenCAo, Mossoro Rn]

Informações do Acidente
Local: MossorÓ Rn
Data do acidente: 19/03/2018

Concordância com a realização da avaliação médica

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que compareci, por livre e
espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de verificação do grau de invalidez permanente em
razão do processo judicial nº 0823374-95.2017.8.20.5106, para pagamento de indenização DPVAT por invalidez
permanente, do qual figura como autor e que tramita na 5ª Vara Cível ou JEC da Comarca de Mossoro-RN.

Mossoro - RN, 22 de agosto de 2019

local e data

assinatura da vítima

Avaliação Médica

I. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor
de via terrestre?

( X ) Sim (   ) Não (   ) Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s):

PÉ DIREITO 

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

FERIMENTO LÁCERO CONTUSO E FRATURA AO NÍVEL DO 4º PODODÁCTILO DIREITO.  SUTURA E
TRATAMENTO CONSERVADOR. 

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

(   ) Sim ( X ) Não

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

IV. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

a) (   ) disfunções apenas temporárias

b) ( X ) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no patrimônio físico da Vítima.

SEQUELA DE FRATURA AO NÍVEL DO PÉ DIREITO 

V. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário    exame complementar?

(   ) Sim, em que prazo:
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( X ) Não 

Em caso de enquadramento na opção 'a' do item IV ou da resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher
os demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo  geradora(s) de dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s)
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido: PÉ DIREITO 

a) (   ) Total   (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental
da Vítima)

b) ( X ) Parcial   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio
físico e/ou mental da Vítima)

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1) (   ) Parcial Completo   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum
segmento corporal da Vítima)

b.2) ( X ) Parcial Incompleto   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em
parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual

1ª Lesão 
Perda anatômica completa de um dos pés - Lado Direito

(   ) 10% Residual ( X ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

2ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

3ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

4ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados:

Local e data da realização do exame médico: Assinatura do médico perito - CRM 
Mossoro - RN, 22 de agosto de 2019

Assinatura do médico assistente - CRM 

Jose Artur Fialho Amorim
CPF - 504.743.087-15
CRM - 52314742-RJ

Marcos Jose Pedrosa Pinheiro
CPF - 076.734.344-15
CRM - 0000854-RN
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PARECER MÉDICO
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

[Art. 31º da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974]

Informações da Vítima
Nome completo: Iranilson Dias da Silva
CPF: 067.723.224-10
Endereço completo: R Senador J C Ferraz, 177, RedenCAo, Mossoro Rn]

Informações do Acidente
Local: MossorÓ Rn
Data do acidente: 19/03/2018

Avaliação Médica

I. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor
de via terrestre?

( X ) Sim (   ) Não (   ) Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s):

PÉ DIREITO 

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

FERIMENTO LÁCERO CONTUSO E FRATURA AO NÍVEL DO 4º PODODÁCTILO DIREITO.  SUTURA E
TRATAMENTO CONSERVADOR. 

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

(   ) Sim ( X ) Não

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s) e, se for o caso, se as mesmas já estavam
prescritas no momento da avaliação administrativa:

IV. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

a) (   ) disfunções apenas temporárias

b) ( X ) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no patrimônio físico da Vítima.

SEQUELA DE FRATURA AO NÍVEL DO PÉ DIREITO 

V. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário    exame complementar?

(   ) Sim, em que prazo:

( X ) Não 

Em caso de enquadramento na opção 'a' do item IV ou da resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher
os demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo  geradora(s) de dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s)
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação e se for o caso, a
partir do pagamento administrativo indicar: agravamento, melhora e/ou nova lesão:

(  ) Agravamento

(  ) Melhora

(  ) Nova lesão
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Segmento corporal acometido: PÉ DIREITO 

a) (   ) Total   (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental
da Vítima)

b) ( X ) Parcial   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio
físico e/ou mental da Vítima)

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1) (   ) Parcial Completo   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum
segmento corporal da Vítima)

b.2) ( X ) Parcial Incompleto   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em
parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual

1ª Lesão 
Perda anatômica completa de um dos pés - Lado Direito

(   ) 10% Residual ( X ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

2ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

3ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

4ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados:

JUSTIFICATIVA DE CONCORDÂNCIA COM A PERICIA JUDICIAL:

JUSTIFICATIVA DE DIVERGÊNCIA DA PERÍCIA JUDICIAL:

Local e data da realização do exame médico: Assinatura do assistente TÉCNICO - CRM 
Mossoro - RN, 22 de agosto de 2019

Jose Artur Fialho Amorim
CPF - 504.743.087-15
CRM - 52314742-RJ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

Processo nº 0823374-95.2017.8.20.5106 
Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Parte autora: IRANILSON DIAS DA SILVA
Parte ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

TERMO DE JUNTADA

                        Nesta data junto, aos presentes autos, o aviso de recebimento (AR)

Mossoró, 18 de setembro de 2019

OZELITA EMIDIA DE SOUSA MORAIS

Auxiliar de Secretaria
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